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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

 INDICAÇÃO nº 030/2020
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
- Utilização do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico para dar aporte financeiro as famílias de trabalhadores autônomos e detentores de MEI(Microempreendedor Individual), conforme cadastro e verificação.
JUSTIFICATIVA
a)  - Devido a delicada situação financeira que inúmeros trabalhadores informais encontram-se, em decorrência da pandemia mundial do COVID-19, faz-se necessário o uso de recurso disponível pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Uruguaiana, 22 de Abril de 2020
Ver. Elton da Rocha
Bancada do PSDB
xxx/cmu/gabEVNR

